
MODELO VIII 

TABELA PADRÃO DOS CÓDIGOS DE FONTES DE RECURSO 
 

CODIFICAÇÃO A SER UTILIZADA PELOS MUNICÍPIOS 
 
 
1º dígito: IDUSO - IDENTIFICADOR DE USO  
2º dígito: GRUPO DE DESTINAÇÃO DE RECURSOS  
3º, 4º e 5º dígitos: ESPECIFICAÇÃO DAS DESTINAÇÕES DE RECURSOS  
6ª ao 10º dígitos: DETALHAMENTO DAS DESTINAÇÕES DE RECURSOS - OPCIONAL 
 
1 - IDENTIFICADOR DE USO (IDUSO)  
Código utilizado para indicar se os recursos se destinam à contrapartida nacional e, nesse caso, indicar a que 
tipo de operações - empréstimos, doações ou outras aplicações.  
 

Tabela 1 
Cod. Descrição 

0 Recursos não destinados à contrapartida 
1 Contrapartida - Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD 
2 Contrapartida - Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID 
3 Contrapartida - Outras Operações de Crédito Externa - OCE 
4 Contrapartida - Outras Operações de Crédito Interna - OCI 
5 Contrapartida - Convênios Federais 
6 Contrapartida - Outros Convênios 
9 Outras Contrapartidas 

 

 
2 - GRUPO DE DESTINAÇÃO DE RECURSOS 
 

Tabela 2 
Codificação Descrição 

1 Recursos do Exercício Corrente  Recursos arrecadados e recebidos em transferência no exercício. 
3 Recursos de Exercícios Anteriores Recursos recebidos em exercício (os) anterior (es). 

9 Recursos Condicionados  

Recursos incluídos na previsão da receita orçamentária, mas que 
dependem da aprovação de alterações na legislação para 
integralização dos recursos. Quando confirmadas tais proposições, 
os recursos são remanejados para as destinações adequadas e 
definitivas. 

 
Consta ainda na tabela 2 o código 9 (Recursos Condicionados), que são aqueles incluídos na previsão da 
receita orçamentária, mas que dependem da aprovação de alterações na legislação para integralização dos 
recursos. Quando confirmadas tais proposições, os recursos são remanejados para as destinações adequadas e 
definitivas. 
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3 - ESPECIFICAÇÕES DAS FONTES DE RECURSOS 

Cod. Denominação Descrição 
Recursos Ordinários 

00 Recursos Ordinários  Recursos que não estão vinculados a nenhum órgão ou 
programação e que estão disponíveis para livre aplicação. 

Recursos da Educação 

01 
Receita de Impostos e de 
Transferências de Impostos - 
Educação 

Recursos provenientes dos impostos municipais e das 
transferências de impostos do Estado e União aos Municípios 
destinados à educação. 
Este código não representa necessariamente uma fonte, mas uma 
vinculação da despesa para cumprimento dos percentuais de 
aplicação em educação. 

15 

Transferência de Recursos do 
Fundo Nacional do 
Desenvolvimento da Educação - 
FNDE 

Recursos provenientes de transferências da União recebidos 
pelos Municípios, relativo ao Fundo Nacional do 
Desenvolvimento da Educação - FNDE, que não se enquadre nas 
especificações anteriores. 

18 Transferências do FUNDEB 60% 

Recursos provenientes de transferências recebidas diretamente 
do FUNDEB, pelos Municípios, independentemente do valor que 
foi deduzido no ente para a formação do fundo, destinadas à 
aplicação na remuneração dos profissionais do magistério da 
educação básica, em efetivo exercício. 

19 Transferências do FUNDEB 40% 

Recursos provenientes de transferências recebidas diretamente 
pelos Municípios, independentemente do valor que foi deduzido 
no ente para a formação do fundo, destinados a custear despesas 
com a educação básica, não relacionadas no item anterior. 

22 Transferências de Convênios - 
Educação  

Recursos provenientes de convênios firmados, com ou sem 
contraprestação de serviços, por entidade pública de qualquer 
espécie, ou entre estas e organizações particulares, para 
realização de objetivos de interesse comum dos partícipes, e 
destinados a custear despesas correntes ou de capital 
relacionadas com a manutenção e desenvolvimento do ensino. 

13 Serviços Educacionais 

Recursos provenientes da arrecadação de receitas auferidas pelas 
atividades do sistema educacional, cuja natureza esteja 
diretamente relacionada à formação do educando (matrículas, 
anuidades, etc.). As receitas de atividades auxiliares, de apoio ou 
derivadas dos serviços educacionais propriamente ditos, devem 
ser classificadas nos títulos apropriados. Exemplos: matrículas e 
anuidades, serviços educacionais, tarifas de expedição de 
documentos, fotocópias, cópias heliográficas, etc., serviço de 
credenciamento, autorização e reconhecimento de cursos. 

25 Demais Recursos Vinculados 
Destinados à Educação 

Demais recursos vinculados destinados à Educação que não se 
enquadram nas especificações anteriores. 

58 Transferência Do Salário-
Educação 

Recursos de transferências da União para o Município, a título de 
Salário-Educação, na forma da Lei n° 10.832/2003. 

59 Programa Dinheiro Direto na 
Escola - PDDE 

Recursos de transferências da União para o Município referente 
ao Programa Dinheiro Direto na Escola. 

60 Programa Nacional de 
Alimentação Escolar - PNAE 

Recursos de transferências da União para o Município, referentes 
ao Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

61 Programa Nacional de Apoio ao 
Transporte Escolar - PNATE 

Recursos de transferências da União para o Município, referentes 
ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar, Lei 
10.880/2004. 

Recursos da Saúde 

02 Receita de Impostos e de 
Transferências de Impostos - 

Recursos provenientes dos impostos municipais e das 
transferências de impostos do Estado e União aos Municípios 
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Cod. Denominação Descrição 
Saúde destinados à saúde. 

Este código não representa necessariamente uma fonte, mas uma 
vinculação da despesa para cumprimento dos percentuais de 
aplicação em saúde. 

14 
Transferência de Recursos do 
Sistema Único de Saúde – SUS - 
União 

Recursos provenientes das transferências do Fundo Nacional de 
Saúde recebidos pelos Fundos de Saúde dos Municípios, 
referente ao Sistema Único de Saúde - SUS, (Piso de Atenção 
Básica - Fixo e Variável, Transferência de Alta e Média 
Complexidade, PSF, PACS e outros programas financiados por 
repasse regulares e automáticos). 

42 
Transferência de Recursos do 
Sistema Único de Saúde – SUS – 
Estado 

Recursos provenientes das transferências do Fundo Estadual de 
Saúde recebidos pelos Fundos de Saúde dos Municípios, 
referente ao Sistema Único de Saúde – SUS. 

23 Transferências de Convênios - 
Saúde 

Recursos provenientes de convênios firmados, com ou sem 
contraprestação de serviços, por entidade pública de qualquer 
espécie, ou entre estas e organizações particulares, para 
realização de objetivos de interesse comum dos partícipes, e 
destinados a custear despesas correntes ou de capital 
relacionadas com as ações e serviços públicos de saúde.  

41 Serviços Hospitalares 
Recursos provenientes da arrecadação da receita de prestação de 
serviços de hospital em geral ou especializado, maternidade, 
centro de reabilitação etc. 

12 Serviços de Saúde  

Recursos provenientes da arrecadação da receita proveniente da 
remuneração por serviços produzidos, decorrentes da prestação 
de serviços de saúde, hospitalares, gerais ou especializados, 
maternidade, centro de reabilitação, assistência médico-
odontológica (inclusive ambulatorial), saúde pública, etc. Esta 
classificação contempla ainda os recursos do Sistema Único de 
Saúde - SUS pagos diretamente pela União aos prestadores do 
serviço de saúde. 

64 Atenção Básica 
Recursos transferidos para financiamento de ações de atenção 
básica à saúde, conforme dispõe a Portaria nº. 204/GM de 29 de 
janeiro de 2007, do Ministério da Saúde. 

65 
Atenção de Média e Alta 
Complexidade Ambulatorial e 
Hospitalar 

Recursos transferidos para financiamento de ações de média e 
alta complexidade ambulatorial e hospitalar em saúde, conforme 
dispõe a Portaria nº. 204/GM de 29 de janeiro de 2007, do 
Ministério da Saúde. 

66 Vigilância em Saúde 
Recursos transferidos para financiamento de ações de vigilância 
em saúde dos Municípios, conforme dispõe a Portaria nº. 
204/GM de 29 de janeiro de 2007, do Ministério da Saúde. 

67 Assistência Farmacêutica Básica 

Recursos transferidos para aquisição de medicamentos e insumos 
da assistência farmacêutica no âmbito da atenção básica em 
saúde e àqueles relacionados a agravos e programas de saúde 
específicos, no âmbito da atenção básica, conforme dispõe a 
Portaria nº. 204/GM de 29 de janeiro de 2007, do Ministério da 
Saúde. 

68 Assistência Farmacêutica 
Estratégica 

Recursos transferidos para financiamento de ações de assistência 
farmacêutica em programas de saúde estratégicos, conforme 
dispõe a Portaria nº. 204/GM de 29 de janeiro de 2007, do 
Ministério da Saúde. 

69 Medicamentos de Dispensação 
Excepcional 

Recursos transferidos para financiamento de medicamentos de 
dispensação excepcional, para aquisição e distribuição do grupo 
de medicamentos, conforme dispõe a Portaria nº. 204/GM de 29 
de janeiro de 2007, do Ministério da Saúde. 
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Cod. Denominação Descrição 

70 Gestão do SUS 

Recursos transferidos para apoiar a implementação de ações e 
serviços que contribuem para a organização e eficiência do 
sistema, conforme dispõe a Portaria nº. 204/GM de 29 de janeiro 
de 2007, do Ministério da Saúde. 

26 Demais Recursos Vinculados 
Destinados à Saúde 

Demais recursos vinculados destinados à Saúde que não se 
enquadram nas especificações anteriores. 

Recursos da Assistência Social 

21 Transferências de Convênios – 
Assistência Social 

Recursos provenientes de convênios firmados, com ou sem 
contraprestação de serviços, por entidade pública de qualquer 
espécie, ou entre estas e organizações particulares, para 
realização de objetivos de interesse comum dos partícipes, e 
destinados a custear despesas correntes ou de capital 
relacionadas com a Assistência Social. 

27 Demais Recursos Vinculados 
Destinados Assistência Social 

Demais recursos vinculados destinados à Assistência Social que 
não se enquadram nas especificações anteriores. 

29 
Transferência de Recursos do 
Fundo Nacional de Assistência 
Social – FNAS 

Recursos provenientes de transferências da União recebidos pelo 
Município referente ao Fundo Nacional de Assistência Social, 
para aplicação em assistência social que não se enquadram nas 
especificações anteriores. 

43 
Transferência de recursos do 
Estado para ações de Assistência 
Social 

Recursos provenientes de transferências do Estado para ações de 
Assistência Social, exceto convênios. 

46 Programa Educação de Jovens e 
Adultos - PEJA 

Recursos transferidos para o Município para atender a inclusão 
de jovens e adultos, que ainda não sabem ler e escrever, em um 
processo regular de ensino e aprendizagem. 

47 Apoio a Pessoa Idosa - API 

Recursos transferidos para o Município objetivando a promoção, 
o apoio e a execução de ações que implementem a política do 
idoso, em atendimento prioritário ao idoso de baixa renda, 
garantindo seus direitos. 

48 Programa de Atenção à Criança - 
PAC 

Recursos transferidos para o Município objetivando o 
atendimento do programa de atenção à criança. 

49 Programa Pessoa Portadora de 
Deficiência Física - PPD 

Recursos transferidos para o Município para o atendimento ao 
programa de pessoas portadoras de deficiência física 

55 Programa de Erradicação do 
Trabalho Infantil - PETI 

Refere-se a receitas repassadas pelo Governo Federal destinadas 
a erradicação do trabalho em situações de risco a saúde e 
segurança das crianças e adolescentes de 0 a 14 anos. 

56 Programa Sentinela 

Recursos transferidos pelo Governo Federal para prestar 
atendimento social especializado a crianças e adolescentes, bem 
como aos seus familiares vítimas de violências, e para criar 
condições para a garantia dos direitos fundamentais e o acesso 
aos serviços públicos existentes no Município às crianças e 
adolescentes atendidas pelo Sentinela. 

62 Cota Parte do Fundo de Combate a 
Pobreza 

Recursos oriundos de fundos constituídos para combate à 
pobreza. 

63 Bolsa Família Recursos de transferências da União para o Município, referente 
ao Programa Bolsa Família (PBF). 

Recursos Previdenciários 

50 Recursos do Regime Próprio de 
Previdência (RPPS) Recursos do RPPS, quando não houver segregação de massa. 

51 Recursos do Fundo Financeiro Recursos previdenciários quando da segregação de massa. 
52 Recursos do Fundo Previdenciário Recursos previdenciários quando da segregação de massa. 

53 Recursos da Taxa de 
Administração Recursos da Taxa de Administração. 
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Cod. Denominação Descrição 

54 Recursos do Superávit da Taxa de 
Administração 

Fonte destinada a controlar os recursos excedentes da taxa de 
administração, nos termos dos incisos III e IV do art. 15 da 
Portaria MPS nº. 402/2008. Esta fonte será ativada pela 
transferência das sobras na fonte 53 no encerramento do 
exercício, caso a municipalidade tenha criado por lei, fundo 
específico para esta finalidade. 

57 

Contribuição para o Regime 
Próprio de Previdência Social – 
RPPS (patronal, servidores e 
compensação financeira) 

Recursos provenientes da arrecadação de receita das 
contribuições referentes ao Regime Próprio de Previdência 
Social, compreendendo a contribuição patronal, de servidores e 
os recursos da compensação financeira entre os Regimes de 
Previdência. 

Recursos de Operações de Crédito 

90 Operações de Crédito Internas Recursos provenientes de contratos firmados entre o Município e 
o Sistema Financeiro Nacional. 

91 Operações de Crédito Externas Recursos provenientes de contratos firmados entre o Município e 
o Sistema Financeiro Internacional. 

Recursos de Alienação de Bens 

92 Alienação de Bens Recursos provenientes da receita de alienação de bens móveis e 
imóveis. 

Demais Recursos Vinculados 

03 Recursos Próprios de Fundos 
Especiais de Despesa-Vinculados 

Recursos gerados pelos Fundos Especiais de Despesa ou a eles 
pertencentes, com destinação vinculada conforme legislação 
específica de criação de cada Fundo. 

04 Recursos Próprios da 
Administração Indireta 

Recursos gerados pelos respectivos Órgãos que compõem a 
Administração Indireta do Município, conforme legislação 
específica de criação de cada entidade. 

06 Outras Fontes de Recursos Recursos não enquadrados em especificações próprias. 

16 Contribuição de Intervenção do 
Domínio Econômico - CIDE  

Recursos provenientes das receitas recebidas pelos Municípios 
através de transferências constitucionais da contribuição de 
intervenção no domínio econômico (Emenda Constitucional n.º 
42, de 19/12/2003). 

17 
Contribuição para o Custeio dos 
Serviços de Iluminação Pública - 
COSIP  

Recursos provenientes da arrecadação das contribuições para o 
custeio dos serviços de iluminação pública nos Municípios e no 
Distrito Federal, nos termos do artigo 149-A da Constituição 
Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n.º 39, 
de 19/12/2002. 

24 
Transferências de Convênios - 
Outros (não relacionados à 
Educação/Saúde/Assist. Social) 

Recursos provenientes de convênios firmados, com ou sem 
contraprestação de serviços, por entidade pública de qualquer 
espécie, ou entre estas e organizações particulares, para 
realização de objetivos de interesse comum dos partícipes, e 
destinado a custear despesas correntes ou de capital, não 
destinados à educação e saúde. 

30 Recursos do Fundo de Transporte e 
Habitação/urbanismo Recursos provenientes do Fundo de Transporte e Habitação.  

72 Precatórios Registrar os recursos disponibilizados para pagamento de 
precatórios. 

79 Royalties De Petróleo - Educação 

Registrar as receitas provenientes da parcela da participação no 
resultado ou da compensação financeira pela exploração de 
petróleo e gás natural destinadas à área da educação nos termos 
do Art. 2º, § 3º da Lei nº 12.858/2013. 

80 Royalties De Petróleo - Saúde 
Registrar as receitas provenientes da parcela da participação no 
resultado ou da compensação financeira pela exploração de 
petróleo e gás natural destinadas à área da saúde nos termos do 
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Cod. Denominação Descrição 
Art. 2º, § 3º da Lei nº 12.858/2013. 

81 Valores Restituíveis 

Valores referentes depósitos e cauções recebidos pela entidade 
para garantia de contratos, direito de uso, exploração temporária 
de bens ou de natureza judicial, depósitos compulsórios e outros 
recursos vinculados. 

93 Outras Receitas Não-Primárias Recursos provenientes de receitas Não Primárias e não 
classificadas nos itens 90 a 92. 

94 Remuneração de Depósitos 
Bancários 

Recursos provenientes de remuneração de depósitos bancários. 
Recursos oriundos de aplicações das entidades da administração 
pública no mercado financeiro, autorizados por lei, em 
cadernetas de poupança, contas remuneradas, inclusive depósito. 

121 
Royalties/Fundo Especial do 
Petróleo/Compensação Financeira 
Exploração de Recursos Minerais 

Recursos provenientes de Royalties/Fundo Especial do 
Petróleo/Compensação Financeira Exploração de Recursos 
Minerais. 

122 Multas de Trânsito Recursos provenientes de receita arrecadada com a cobrança de 
multas de trânsito. 
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CODIFICAÇÃO A SER UTILIZADA PELO ESTADO (PODERES E ÓRGÃOS) 
 

Código Denominação 

 100  Recursos Ordinários 

 101  Participação da Receita da Cota-parte do FPE 

 102  Participação da Receita da Cota-parte do CIDE 

 103  Cota-Parte do FUNDEB 

104 Cota-Parte do FUNDEF 

 105  Cota Parte do Fundo de Combate a Pobreza 

 113  Cota-Parte do Salário Educação 

 121  Cota-parte do Royalties - Lei 7.990/89 

 122  Cota-parte do Royalties - Parcela Excedente 

 123  Cota-parte do Royalties - Participação Especial 

 124  Cota-parte do Royalties - FEP 

 146  Operações de Crédito Internas - em Moeda 

 148  Operações de Crédito Externas - em Moeda 

 150  Recursos Diretamente Arrecadados 

 160  Recursos do SUS 

 181  Recursos de Convênios 

 190  Recursos Diversos 

 250  Recursos Diretamente Arrecadados 

 281  Recursos de Convênios 

 290  Recursos Diversos 

 350  Recursos Previdenciários Diretamente Arrecadados 

 


